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Prezado Diretor,

CC Conselheiro/a

O Conselho de Inclusão e Pertencimento (ColP), em sua 5' Sessão Ordinária de 08

de dezembro de 2022, seguindo a Disposição Transitória da Resolução Colo 8323 de

21 de setembro de 2022, em seu Artigo I', homologou, por maioria absoluta dos

votos dos presentes (34 votos), a proposta da instituição da Comissão de Inclusão e

Pertencimento (CIP) da sua unidade.

Lembramos que ainda deve proceder com a alteração do Regimento da Unidade

para contemplar, em definitivo, a construção da CIP.

Neste ensejo, aproveitamos a oportunidade para apresentar protestos de estima e

consideração.
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